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Aos trinta dias do mês de setembro de mil no- 
centos e oitenta e um, às 08:30 horas, previamente convocada foi 

izada uma reunião do Conselho Coordenador do Ensino e da Pesquisa, 
esidida pelo Exmo. Sr. Vice-Reitor, Prof. Guido Kaster e com a pre- 
mça dos seguintes conselheiros: Fernando Nova Cruz Diaz,Fernando Lu 

Caprio da Costa, Sidney Rocha Castro, Paulo Silveira Junior , Framr 
Sco Lauredi Pereira e Teófilo Alves Galvão. Havendo número legal de 
elheiros presentes o senhor Presidente deu por aberta a sessão |, 

ndo de imediato, a Ordem do Dia. 1. Ata da sessão anterior. Fi - 
u para ser apreciada na próxima reunião tendo em vista que o secre- 
rio do COCEP encontra-se acidentado, não sendo possível a elabora - 

da mesma. 2. Processos em poder das comissões “permanentes. Foi da 
inicialmente a palavra ao Presidente da Comissão de Graduação, Prof. 
mando inova Cruz Diaz, para relato dos processos em seu poder .Pro- 

o nº 100/81 - oriundo do Instituto de Ciências Humanas apresentan 
uma proposta do Colegiado do Curso de Ciências Sociais de altera - 

2 do Curso mediante Concurso Vestibular. O Curso de Ciências Socia- 
presenta durante o ano de 1981, dois ingressos com 30 vagas car 
um. Entendeu aquele Colegiado ôrgão que Seria mais adequado digo |, 
ndeu aquele ôrgão que seria mais adequado apenas um ingresso em/ 

ço om 60 vagas. A Comissão foi favorável a pretensão do Colegiado 
y ERqro 50 anual durante o mês de março com 60 vagas, quanto ao 
ento de vagas entendeu aquela Comissão que não se deva aumentar, / 

» em vista as Normas do Conselho Federal de Educação . Aprovado (o) 
icer por unanimidade.Proc. 7757/81 - oriundo da Pro-Reitoria de 

ação ao Presidente do COCEP, encaminhando,em anexo, dez projetos 
pesquisa propostos pelos estudantes de Engenharia Agronômica que 
cionados para o programa de boba de trabalho de pesquisa que foi 

envolvido pela primeira vez com recursos SESU/MEC regulamentado pe 
portaria nº 216/81 conforme consta do processo. Os referidos proje 
jã foram devidamentes aprovados nos departamentos onde foram de = 
Olvidos pelos professores com os estudantes participando como co 
dicipantes. Entretanto como ê a primeira vez que se desenvolve es- 
rabalho na Universidade, era de interesse enviar o mais rápido pas 

sl este projeto de pesquisa para Coordenação de Assistencia ao Es= 
ente (CAE), foi solicitado ao Senhor Presidente do EOCEP que aprovas 
ad-referendum, Os projetos para que pudesse encaminhar aquele 6T 

dentro do menor prazo.Aprovado por unanimidade encaminhamento doS 
etos. Aprovado também, um adendo do professor Fernando Luis Ca - 
da Costa, que fossem encaminhados estes projetos a Prô-Reitoria/ 

6 s-Graduação e Pesquisa para fins de cadastramento destes estudan 
pesquisadores. Proc. 6631/81 referente ao acadêmico Frederico HeT 
| solicitando autorização para cursar durante o 2º período do ano 
urso as disciplinas de Câlculo Diferencial Integral em pararelo / 
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com Estatística e Experimentação Agrícola em Construções Rurais,co- 
icando que o Colegiado de Curso de Engenharia Agricola, impediu- 

de cursar em paralelo por ser disciplina de Cálculo Diferencial / 
Integral ser preé-requisito das outras duas mencionadas, Considerando 

» parecer contrário do Colegiado de Curso e entendendo que a maté - 

ria e regimental a Comissão tambêm é de parecer contrário a solici 
tação do pretendente. Aprovado por unanimidade o parecer da Comis - 

ão .Proc. 6529/81 - referente ao acadêmico OSNI LUIZ BIAZOTO, soli- 
citando ao COCEP autorização para fazer exame na disciplina de ar - 

Quitetura e Urbanismo, tendo em vista que foi impedido por estar / 
om uma falta a mais das permitidas pelo Curso, ou Seja, na referi- 

ga matéria. A partir dai o estudante fez uma Sêrie de alegações con 
forme consta do processo, sendo uma delas por motivo de doença de 

a de seus familiares, alêm disso fez uma processo solicitando ao 
jepar tamento que não autorizou o referido estudante a fazer o exame. 
Jjiz ainda o estudante, que outros mereceram um tratamento de abono 

e faltas, dando oportunidade de realizarem o exame sendo aprovados 
razao desta diferença, alegando que o professor foi insensivel a 

sua solicitação. A Comissão foi pelo indeferimento da solicitação do 
requerente por falta de amparo legal, entretanto dada a gravidade k 

a alegação final do requerimento - que outros alunos estiveram 1n- 

requentes e mesmo assim poderam realizar os exames - a Comissão de 
iraduação pede vênia para sugerir ao COCEP a instalação de sindi - 
ância afim de apurar as alegações do estudante quanto a veracidade 
» que É aqui alegado, sugerindo ainda, que a sindicância seja pro- 
edida pelo departamento.Áprovado por unanimidade o parecer da Co - 

fissão de Graduação. Proc. 6618/81 - referente JONI BUS TAMONTE DE 

LIVEIRA, estudante de direito solicitando autorização revisão da 
rova final de Direito Comercial TII tendo em vista Sua inconformi- 
ade com a decisão dos órgãos internos da Faculdade de Direito,colo- 
ando também, sua pretensão em apresentar sua defesa própria , com- 
rometendo-se com isso a fundamentar Suas respostas.A Comissao de 
raduação encaminhou o processo a Fac. de Direito para ser instrui- 

» onde foi mantido a nota da primeira revisão. Pelo exposto, a 
ssão de Graduação ratificou o parecer do departamento que man- 

eve a nota da primeira revisão.Aprovado por unanimidade o parecer / 

2 Comissão de Graduação.Proc. 6734/81 referente ao acadêmico NEIS- 
ER BRAZ VASCONCELLOS que & estudante do Curso de Engenharia Ágrico 
2 e requer o seguinte: l.que submeteu a apreciação ão Colegiado de 

grso o pedido para curso no semestre que findou, simultaneamente / 

Ss disciplinas de Edificações Rurais e Instalações e Manejo de Ani- 
domésticos. 2. que sensível aos motivos que foi justificado o 

dido o referido Colegiadohouve por bem acolher a pretensao do re- 

gerente, aprovando-a. 3. no entando, submetido a aprovação do «es. 

CEP na forma regimental,a decisão foi reformada decidindo o Conse 

D pelo não provimento do pedido. 4. que no período entre a formu= 

cão do pedido e afiecisão do Conselho o requerente cumpriu as exi- 

ncias curriculards atinentes a disciplina em causa, com total a 

pveitamento conforme atestado,em anexo. S. que a decisão de nepa- 

pi conforme os fatos apontados, alêm de ferir direito adquirido 

wera de criar situações extremamente constrangedoras e prejudici- 

“para o requerente, cursou todas as disciplinas do curso, satis - 
z plenamente o número de crêditos exigidos,concluiu pois, o Curso 
Engenharia Agricola, terã no entanto que enfrentar a contingên - 

a de matricular-se na disciplina de Edificações Rurais e novamen- 
| cursã-la no segundo semestre.6. De acordo com o exposto e porque 
mfia nos eminentes membros desse Conselho, bem entenda, que ao [| 
Micar da Lei cumpre acima de tudo fazer justiça, requer se digne/ 
ssas Senhorias em reexaminando a decisão antes prolatada modifica 

| assim de que seja-lhe reconhecido que tenha concluido o Curso 
Engenharia Agricola, expedindo-se o diploma correspondente. Com/ 

» 
Ea 

= 



a 
Fl.3. 

Os amplo debate do assunto e com base no exposto apresentado, a 
bmissao de Graduação resolveu atender a solicitação do referido aca 
êmico. DECISÃO: Aprovado por unanimidade o parecer da Comissao de/ 
raduação e mais a sugestão de reformulação do Colegiado de Curso de 
enharia Agricola. Proc. 7541/81 - oriundo do Departamento de Estu 

PS de Artes, Letrás e Comunicação apresentando Sugestões relativas à 
ferações nas provas de Concurso Vestibular que fez uma avaliação / 
provas, especificamente aquelas que se referem a area de especia- 

zação daquele departamento, especialmente com relação a lingua es 
angeira, propondo que a parte de redação seja separada da prova de 
municação e Expressão e mais algumas argumentações. A Comissão de 
aduaçao julgou opor tunas as Sugestoes, mas,entretanto, o proces 
“foi dirigido ao COCEP no dia 08.09.81, nestas alturas, a programa 
o para Concurso Vestibular já encontram-se prontas, e as altera = 
es propostas implicam em uma sêrie de mudanças, assim sendo, a. 
missao Graduação entende devesse acolher as sugestoes para o prôxi 
Vestibular de 1983. Aprovado por unanimidade o parecer da Comis * 

- À Seguir foi dada a palavra ao Prof. Fernando Luís Caprio da / 
ita que relatou os processos em seu poder na seguinte ordem: Proc./ 
4/81 - que trata do ante-projeto de regimento do Curso de Pós-Gra 
ção de Ciências Sociais - após analisar as sugestões apresentadas 
omissão resolveu por unanimidade aprovar o regimento. DECISÃO: A 
wmado porunagúmidade o parecer da Comissão. Proc.4537/81 - Projeto/ 
Pesquisa do Departamento de Ciência dos Alimentos da Faculdade de 
cias Domésticas - o referido processo já tramitou no COCEP e 

xou em diligências, cumpridas as exigências voltou para ser apre- 
do para dar ciência,estando em plenas condições de ser aprovado./ 
Ere-se o referido processo a Avaliação da Qualidade Cultivada de 
3z. DECISÃO DO COCEP: Aprovado o parecer da Comissão.Proc. 4653/81 
jeto de Pesquisa referente a Avaliação da Qualidade Cult,digo,re- 

te ao Lev antamento Populacional da Biologia e Contróle de inse 
Cultura da Beterraba Açucareira no Rio Grande do Sul. O refe= 

» projeto foi cumprida a exigência e está em condições de ser a - 
ado. DECISÃO DO COCEP: Aprovado o parecer da Comissão.Proc.3060 / 
“Projeto de Pesquisa Etiologia e Controle de Doenças Fungicas / 
ontrole do Sorgo, o referido processo foi examinado pela Comis - 
' Pesquisa e foi aprovado. DECISÃO DO COCEP: Aprovado por unani- 
de o parecer da Comissão.Proc. 8044/81 - Projeto de Pesquisa - | 
Scularização Encefálica utilizando Peia ou Umbelical - o projeto 
examinado pela Comissão de Pesquisa e foi aprovado. DECISÃO DO ... 
EP: Aprovado. Proc. 3511/81 - referente ao Prof. OSNALDO CHAVES / 
STA, que solicita a homologação do titulo de mestre, homologado/ 
' Colegiado de Curso. Aprovado pela Comissão de Pesquisa. DECISÃO 
DCEP: Aprovado. Proc. 7326/81 - referente ao Prof. NELSON MON - 

OD DE ARRUDA, que solicita a homologação do título de mestre, ho- 
gado pelo Glegiado de Curso. Aprovado pela Comissao de Pesquisas 
SÃO DO COCEP: Aprovado. ITEM 3 - Normas para admissão de Docente. 

Presidente solicitou aos Conselheiros a suspensao devido “o 
2 número de participantes, ficando acertado que se traturia do 

to na próxima reunião. ITEM 4 - Recontração de Docentes. [icou/ 
mdicado tendo em vista que não se encontravam 2/3 dos membros do 

* conforme Ngsci nado do Conselho Universitário. ITEM 5 - Assun - 
de interesse imediato - O Senhor Presidente colocou a palavra u 
psição. Com a palavra o Prof, Teófilo Galvão sugeriu que fosse / 
D um cadastro de todas as resoluções importantes do COCEP e que 
E criado um boletim de divulgação aos departamentos das decisoes 
das neste órgão. O Senhor Presidente sugeriu também que poderia/ 
CEP selecionar e indicar as resoluções que deveriam ser divulga- 
Aprovado as sugestoes apresentadas. Nada mais havendo a ser tra- 
“o Senhor Presidente agradecendo o comparecimento de todos, deu/ 
encerrada a reunião.Para constar, eu Renato Moreira da Silva, Se 
írio designado, lavrei a presente ata que após lida e aprovada 7 
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